
  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2018 

 
RECONHEÇO a contratação por meio de Inexigibilidade de Licitação, considerando a 
orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica dos autos que está fundamentado 
“Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição: da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 
 
 

PROCESSO : 0014/2018. 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM MATERIAL DE APOIO 
PEDAGÓGICO. 
 
INTERESSADOS:  

CNPJ: 61.186.490/0002-38 
 
RAZÃO SOCIAL: EDITORA FTD S.A. 
 
VALOR R$ 42.295,00 (quarenta e dois mil, duzentos noventa e cinco reais) 

 
Secretaria Municipal de Educação 

Ficha 180   Fonte 01-001 –  
Dotação – 01 05 00 12.365.1228 2.0016 3.3.90.00 00 - MATERIAL DE 
CONSUMO. 

 
São Simão-GO, 26 de fevereiro de 2018.    

 

Glenea de Brito Costa 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico a inexigibilidade do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA 
apresentada, nos termos do art. Art. 25 da Lei 8.666/93, e alterações posteriores.  

 
São Simão-GO, 26 de fevereiro de 2018.    

 
WILBER FLORIANO FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

 


